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Iniciação Científica do Amazonas - PAIC - AM, em atenção ao Edital n. 012/2004
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I_RE_L_A_T_O_R_(A_)_: 1

I
DECISÃO: II CONSELHO: II DATA DA APROVAÇÃO: I1 PROCESSO: I

_04_0_'_20_0_4_____ ~IRETORlFAPEAM 11.8.2004 _6_5_5_/2_0_0_4 _

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em reunião extraordinária realizada nesta data, em observância à Resolução n. 013/2004, do Conselho Diretor,
ao Edital n. 012/2004, da FAPEAM - Programa de Apoio à Iniciação Científica do Amazonas - PAIC - AM e ao
resultado apresentado pela Comissão de Análise e Julgamento, constituída mediante Portaria n. 020/2004 -
FAPEAM, decidiu, na forma a seguir e em conformidade com o anexo a esta Decisão:

I. APROVAR a concessão de 400 (quatrocentas) bolsas na modalidade Iniciação Científica - IC,
pelo período de 12 (doze) meses, no montante de R$ 1.368.000,00 (hum milhão, trezentos e
sessenta e oito mil reais), distribuídas a partir do cadastro efetuado pelas Instituições de Pesquisa,
quadro anexo:

a) Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas - CEFET - AM: 16 (dezesseis);
b) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA: 12 (doze);
c) Fundação Oswaldo Cruz/Centro de Pesquisa Leônidas & Maria Deane - FIOCRUZ: 10

(dez);
d) Fundação de Medicina Tropical do Amazonas - FMTAM: 36 (trinta e seis);
e) Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia -INPA: 66 (sessenta e seis);
f) Universidade do Estado do Amazonas - UEA: 206 (duzentos e seis);
g) Universidade Federal do Amazonas - UFAM: 54 (cinqüenta e quatro).

11. APROVAR o benefício no valor de R$ 410.400,00 (quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais);

111. PROCEDER à implementação das bolsas a partir do mês de setembro de 2004;

IV. DETERMINAR às Instituições beneficiadas o cumprimento das recomendações procedidas pela
Comissão de Análise e Julgamento, constituída mediante Portaria n. 020/2004 - FAPEAM.
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Centro Federal de Educação Tecnológica do
285,00 12 16 54.720,00 16.416,00 71.136,00Amazonas CEFET AM

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
285,00 12 12 41.040,00 12.312,00 53.352,00EMBRAPA

Fundação Oswaldo Cruz/Centro de Pesquisa
285,00 12 10 34.200,00 10.260,00 44.460,00

Leônidas & Maria Deane FIOCRUZ
Fundação de Medicina Tropical do Amazonas

285,00 12 36 123.120,00 36.936,00 160.056,00FMTAM
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia

285,00 12 66 225.720,00 67.716,00 293.436,00INPA
Universidade do Estado do Amazonas

285,00 12 206 704.520,00 211.356,00 915.876,00UEA
Universidade Federal do Amazonas

285,00 12 54 184.680,00 55.404,00 240.084,00UFAM

TOTAL 400 1.368.000,00 410.400,00 1.778.400,00
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